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GESTÃO 2025-2023

PORTARIA N” 212, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Sr". DOMINGOS BISPO DE SOUSA, portador

do RG n" 049.868.443-18 SSP/PI e inscrito no CPF n" 049.868.443-18, para

cargo de DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO GERAL DA

EXECUÇÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PROGRAMAS

ESPECIAIS, da Secretaria Municipal de Planejamento, do Município de Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

exercer o

Art.2". Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro

de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 18(DEZOITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-se, regi; tse e cumpra-se.

JOSE S SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

CNPJ: «1.522.178/0001-80
Praça Chuiquinho Ezequiei 2222, Centro

CEP:64888-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

Fone: (89)3570-1473 EMAÍL: prefeituradeboixagrande@bol.coni.br
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUf. JOSE LUIS SOUSA oo vso de suas atribuíçdes legais

que Qies sSo conferidas por Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

EST<U>0 DO PIAUf. JOSE LUfS SOUSA, no uso de su^ atribuíçdes legais

que lhes sSo conferidas por Lei:

RESOLVE:RESOLVE:

Art.'!**. NOMEAR o Sr". DOMD4GOS BISIO DE SOUSA, portador

do RG n" 049.86S.443>18 SSP/PI è inscrito no CPF ii° 049.868.443-18. para

exercer o car^ de DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO GERAL DA

EXECUÇÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PROGRAMAS

ESPECIAIS, da Secretaria MuaiciiMd de Planejamento, do Município de Baixa

Orande do Ribeüo^ Estado do Píaui^

Art. 1^. NOMEAR a Sr*. SANNADE SOUSA CASTRO, portadora do

RG n" 3.975.074 SSP/PI e inscrita no CPF n* 072.283.433-01, para exercer o

cargo de COORDENADORA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO, da

Secretaria Municipal de TVibuta^ e Arrecadaçlo, do Município de Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piaui.

Art.2*. Revogadas as disposições ^ conPário, a presente portaria entra

em vigoiT na data de sua publícaç^. tetroagindo seus efeifes a 03 de fevereiró

de 2025.

ArLl". Revogadas as disposições-em contiário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicado, fetroa^ndo seus efeitos a 03 de efvereiro

de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO,AOS 17(DEZESfSETB) DIAS DO MÊS DE FEVBREIRO DO ANO
DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO N^NIGIPAU DE BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO, AOS 18(DEZOnÔ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.Publique-se, regi ■SC e cnmpra-se.

Publique-se, rej ^emmpra-se.

SOUSA

- PREFErrÓ MUNICIPAL -

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL-
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUr, JOSE LUÍS SOUSA, no uso dc suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Let:

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes sSo cqnforit^ por Lei:

RESOLVE: RESOLVE:

Art. !•. NOMEAR o Sr-.PÁBIXí OLIVEIRA DOS REIS, portador do

RG n“ 002.885.583-32 SSP/PI e inscrito no CPF n“ 002.885.583-32, . para

exercer o eaigo de ASSESSOR ESraClAL. da Secretaria Munidpal: de

Planejmnento,do Municípiode BaixaGrandedo Ribeiro-Estado do Piauí.

Art. 1". EXONIRAR o Sr*. JOÃO BATISTA SOARES DA COSTA,

portador do RO n*T.570.515 SSP/PI e Inscrito no CPF h° 578.545.563-34, do

cargo de piRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA

TÉCNICA, ór^o integrante do Gabinete do Prefeito Municipal, do, Município

de Baixa Grande do Rtbeiio- Estado dó Pimii.

Art.2*’. Revogad^è as disposições em conriário, a piésente portaria entra

cm vigor na data de sua publicação, artroagindo seus efeitos a 03 de efvereiro

de 2025.

Art.2”. Revogadas as disposições em contrârio, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS I8<DEZOrrO) DIAS DO MBS DE FEVEREIRO DO Af«3

DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 18(DEZOrrO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-se. Ihiblique-se, regbtre-se c cumpra-se.•se e cumpra-se.

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL-

JOSEGJIS SOUSA
- PREFEITO MUNICIPAL-
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